
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2018 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 1000

Curso Superior: 8433

Universidade do Minho

Negócios Internacionais (regime pós-laboral)

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 30 1419 50
2ª 36 623 21
3ª 27 617 21
4ª 30 119 4
5ª 16 110 4
6ª 18 011 0

Total 157 28

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 2 11 44 119,6
Emigrantes 5 23 712 108,4
Militares 1 01 013
Geral 157 25100 8917 140,2

Total 165 28

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Socioeconómicas 54 634 21C61

Línguas e Humanidades 50 1032 36C62

Ciências e Tecnologias 28 818 29C60

Recorrente - Línguas e Humanidade 6 14 4C82

Emigrantes 5 23 7900

Técnico de Gestão e Programação 3 02 0P56

Equivalências Estrangeiras (Decreto 2 11 4950

Artes Visuais 1 01 0C64

Recorrente - Ciências e Tecnologias 1 01 0C80

Recorrente - Ciências Socioeconómi 1 01 0C81

Técnico de Gestão 1 01 0P51

Ens. Sec. Recorrente (Todos os Cur 1 01 0220

Técnico de Marketing 1 01 0P64

Dec.-Lei 357/2007 (n.º 1 do artigo 6. 1 01 0964

Cursos EFA, Formações Modulares, 1 01 0966

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 135 2286 79
Porto 8 15 4
Viana do Castelo 7 24 7
Lisboa 3 12 4
R. A. Açores 2 11 4
Vila Real 1 01 0
Aveiro 1 11 4

Total 157 28

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 143,2
Prova de ingresso 135,5
Média do 12º ano 148,3
Média do 10º/11º ano 148,3

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 79 1450 50
Femin. 78 1450 50

Total 157 28

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 1
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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